
CONTRATO DE ADESÃO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE  ÁGUA  E/OU  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  PARA  AS  UNIDADES 
CONSUMIDORAS ATENDIDAS PELA DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO.

DES CONSUMIDORAS ATENDIDAS PELA DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO.

Prezado(a) Cliente:

Este é o seu contrato de adesão aos serviços públicos de abastecimento 
de água e/ou de esgotamento sanitário, instituído pela DAE JUNDIAÍ com 
o aval da Agência Reguladora ARES-PCJ. Este contrato não precisa ser 
assinado ou devolvido para a DAE JUNDIAÍ, mas é importante que você 
leia e guarde para saber seus direitos e deveres e mantenha sempre 
atualizado o seu cadastro junto ao prestador de serviços.



CONTRATO DE ADESÃO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE  ÁGUA  E/OU  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  PARA  AS  UNIDADES 
CONSUMIDORAS ATENDIDAS PELA DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO.

A DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO, CNPJ/MF n° 03.582.243/0001-73, com sede 
na
Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1.500 – Vila Hortolândia – CEP 13214-
311  –  Jundiaí - SP, doravante denominada DAE JUNDIAÍ, e o 
CLIENTE - LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - 
LFDA/SP,  responsável pela unidade consumidora  (CDC), situada

no endereço
Av. Jundiaí, 773 - Anhangabaú – CEP: 13.028-051, Jundiaí/SP, inscrito no 
CNPJ  sob  o  nº  00.396.895/0047-08,  neste  ato  representado  pela  Sra. 
Camila Serva Pereira, Coordenadora do LFDA-SP, nomeado pela Portaria nº 
1.257, de 23 de Setembro de 2024, publicada no DOU em 24 de Setembro 
de 2024,  portador  da  matrícula  funcional  nº  1057538,  e quando todos 
forem referidos em conjunto denominados PARTES, em conformidade com 
a Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, aderem de forma integral 
a este Contrato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de 
Água e/ou Esgotamento Sanitário.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1. O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços 
públicos  de  abastecimento  de  água  e/ou  esgotamento  sanitário  pela 
DAE JUNDIAÍ ao CLIENTE.
1.1.1.As  disposições  deste  contrato  se  aplicam  às  unidades 
consumidoras  e  CLIENTES  atendidos  pelos  serviços  de  água  e/ou 
esgotamento sanitário da DAE JUNDIAÍ.
1.1.2.Este  contrato  contém  as  principais  condições  da  prestação  e 
utilização  dos  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água  e 
esgotamento sanitário entre as PARTES.
1.2. Caso as PARTES celebrem contratos especiais de abastecimento 
de água e/ou de esgotamento sanitário, as regras do contrato especial, 
no que divergirem deste contrato de adesão, prevalecerão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DEFINIÇÕES
Para os fins e efeitos deste Contrato são adotadas as seguintes definições:
2.1.AFERIÇÃO DO HIDRÔMETRO:  método para  verificação do grau de 
precisão  do funcionamento do hidrômetro e sua conformidade com as 
condições de operação estabelecidas na legislação metrológica;
2.2. CAIXA DE INSPEÇÃO ou TIL (Tê de Inspeção e Limpeza): é o 
ponto de acesso  e de inspeção da ligação de esgoto, localizado na 
propriedade do CLIENTE, a uma distância máxima de 2 metros da divisa 
do imóvel com a rua e de fácil acesso;



2.3.CAVALETE: conjunto padronizado de tubulações e conexões, ligado 
ao ramal predial de água, destinado à instalação do hidrômetro, sendo 
considerado como o ponto de entrega de água tratada no imóvel;

2.4. CLIENTE:  pessoa  física  ou  jurídica,  legalmente  representada,  que 
solicita  a  prestação dos  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água 
e/ou esgotamento sanitário, vinculada a unidade consumidora, sendo o 
mesmo responsável pelo pagamento das contas de água/esgoto e pelas 
demais  obrigações  fixadas  em  normas  legais,  regulamentares  e 
contratuais;
2.5.COLETA DE ESGOTO:  recolhimento  do efluente líquido através de 
ligações à rede pública de esgotamento sanitário;
2.6.COLETOR PREDIAL: tubulação de esgoto que vai da área interna do 
terreno até o limite entre a rua e o passeio público (calçada), no qual 
deve conter a caixa de inspeção ou TIL (Tê de Limpeza e Inspeção);
2.7.CONSUMO MÍNIMO: volume mínimo de água, expresso em metros 
cúbicos,  que determina para  cada categoria  de  consumo,  o  valor  da 
conta  mínima a  ser  faturada mensalmente  por  ligação  ou economia, 
independentemente de haver consumo;
2.8. CONTA DE ÁGUA/ESGOTO: demonstrativo emitido pela DAE JUNDIAÍ 
que  apresenta a quantia total a ser paga pelo CLIENTE, referente à 
prestação do serviço  público  de  abastecimento  de  água  e/ou  de 
esgotamento sanitário, de um período especificado, discriminando-se as 
exigências constantes do Decreto federal n. 5.440/2005 e da Resolução 
ARES-PCJ nº 50, de 28/02/2014;
2.9.CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS:  instrumento  para  a 
prestação  de serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento 
sanitário, cujas cláusulas estão vinculadas às normas e regulamentos, 
podendo seu conteúdo ser modificado  pela  DAE  JUNDIAÍ  ou  pelo 
CLIENTE, desde que devidamente aprovado pela ARES-PCJ;
2.10. CONTRATO ESPECIAL: instrumento pelo qual a DAE JUNDIAÍ e o 
CLIENTE  ajustam  as  condições  técnicas-comerciais  dos  serviços  de 
abastecimento  de  água  e  ou  esgotamento  sanitário,  que  deverá  ser 
homologado pela ARES-PCJ;
2.11. CORTE DO FORNECIMENTO: interrupção ou desligamento do 
fornecimento  de água pela DAE JUNDIAÍ por meio de instalação de 
dispositivo supressor ou outro meio, sem a retirada do hidrômetro e sem 
a interrupção das medições;
2.12. ECONOMIA: unidades autônomas para fornecimento de água ou 
esgotamento  sanitário,  como  moradias,  apartamentos,  unidades 
comerciais, salas de escritório, indústrias, órgãos públicos e similares, 
existentes  numa  determinada  edificação,  que  são  atendidos  pelos 
serviços de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário;
2.13. HIDRÔMETRO:  equipamento  destinado  a  medir  e  registrar, 
contínua e cumulativamente, o volume de água fornecido ao imóvel;
2.14.NOTIFICAÇÃO: informação dirigida ao CLIENTE pela DAE JUNDIAÍ, 
com comprovação de recebimento, que tenha como objetivo notificar a 
respeito de qualquer pendência técnica-comercial;
2.15. PADRÃO  DE  LIGAÇÃO  ou  CAIXA  PADRÂO:  Caixa  padronizada, 
comercializada pela DAE JUNDIAÍ, para instalação do cavalete com o 



hidrômetro e demais elementos necessários para a ligação de água;



2.16. RAMAL PREDIAL ÁGUA: trecho de ligação de água, composto 
de tubulações, conexões e registro, compreendido entre a rede pública 
de  distribuição  até  o  cavalete,  sob  a  responsabilidade  de  uso  e 
manutenção da DAE JUNDIAÍ;
2.17.RAMAL  PREDIAL  DE  ESGOTO:  trecho  de  ligação  de  esgoto, 
composto de tubulações e peças especiais situada entre a rede pública 
de esgotamento sanitário e o ponto de interligação com as instalações 
do CLIENTE, na divisa da rua com o passeio público (calçada),  sob a 
responsabilidade de uso e manutenção da DAE JUNDIAÍ;
2.18. SISTEMA CONDOMINIAL DE ESGOTO: sistema composto de 
redes e ramais  multifamiliares, reunindo grupo de unidades 
consumidoras, formando condomínios, como unidade de esgotamento;
2.19. SUPRESSÃO DA LIGAÇÃO interrupção  ou  desligamento  definitivo 
dos serviços,  por meio de retiradas das instalações entre o ponto de 
conexão  e  a  rede  pública, suspensão da emissão de contas de 
água/esgoto e inativação do cadastro comercial;
2.20.UNIDADE  CONSUMIDORA:  economia  ou  conjunto  de  economias 
atendidos através de uma única ligação de água e/ou de esgoto;

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1.O presente contrato  vigorará por prazo indeterminado,  contado a 
partir de seu recebimento pelo CLIENTE.

CLÁUSULA QUARTA: DIREITOS DO CLIENTE
4.1. São os principais direitos do CLIENTE:
4.1.1. Contatar a ARES-PCJ,  através  de  sua ouvidoria 
(ouvidoria@arespcj.com.br, pelo formulário no site  www.arespcj.com.br 
ou pelo  0800  77  11445),  em caso  de não atendimento  junto  à  DAE 
JUNDIAÍ.
4.1.2. Dispor de Postos de Atendimento para as suas solicitações e 
rede bancária para pagamento de contas de água/esgoto.
4.1.3. Dispor de serviço de atendimento telefônico gratuito 24 (vinte 
e quatro) horas,  7  (sete)  dias  da  semana,  com  fornecimento  de 
número/código de protocolo de atendimento.
4.1.4. Escolher  entre  6  (seis)  datas  diferentes  para  o  vencimento  da 
conta de água/esgoto,  de acordo com as opções sugeridas  pela DAE 
JUNDIAÍ.
4.1.5.Possuir hidrômetro medindo o consumo de água, ser comunicado, 
no ato, sobre troca do medidor
4.1.6. Receber a conta de água/esgoto com antecedência de 5 
(cinco) dias úteis da data do vencimento.
4.4.7. Receber a prestação dos serviços de saneamento básico de forma 
adequada.
4.1.8. Ser comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência sobre cortes 
de abastecimento.

4.1.9. Ser  informado  em  até  72  (setenta  e  duas)  horas  de 
antecedência sobre as interrupções programadas no abastecimento de 



água.
4.1.10. Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente.



4.1.11.Solicitar  verificações  dos  instrumentos  de  medição  à  DAE 
JUNDIAÍ, a qualquer tempo, sendo os custos dos serviços cobrados do 
CLIENTE somente quando os erros de indicação verificados estiverem 
em conformidade com a legislação metrológica vigente.
4.1.12. Ter o abastecimento de água restabelecido em até 12 (doze) 
horas, por cortes indevidos; em 24 (vinte e quatro) horas, por corte com 
aviso  prévio;  em  72  (setenta  e  duas)  horas,  por  retirada  do  ramal 
predial.
4.1.13. Ter restauradas as calçadas danificadas decorrente de obras da 
DAE JUNDIAÍ.
4.2. A DAE JUNDIAÍ  deverá dispor de sistema que identifique o 
pagamento em duplicidade, devolvendo o valor preferencialmente até o 
próximo faturamento.

CLÁUSULA QUINTA: DEVERES DO CLIENTE
5.1.São os principais deveres do CLIENTE:
5.1.1. Ao desocupar um imóvel, solicitar o desligamento ou 
transferência de titularidade da conta de água/esgoto.
5.1.2.Avisar  a DAE JUNDIAÍ  sobre vazamentos em vias públicas  e,  se 
possível, detalhar sua localização.
5.1.3. Comunicar qualquer avaria no hidrômetro.
5.1.4.Despejar apenas esgoto doméstico na rede coletora. Evitar jogar 
óleo de  cozinha  e  outras  substâncias  e  objetos  na  pia  ou  no  vaso 
sanitário.
5.1.5. Evitar o desperdício de água, contribuindo com o meio ambiente.
5.1.6. Havendo  o  abastecimento  de  Fonte  Alternativa,  as 
instalações/reservações internas deverão ser distintas (separadas).
5.1.7. Ligar seu imóvel às redes públicas de água e esgoto e não 
realizar derivações clandestinas para atendimento a outros imóveis.
5.1.8. Limpar a caixa d’água de seu imóvel a cada 6 (seis) meses

5.1.9. Manter as instalações prediais de acordo com os padrões e 
normas exigidas,  responsabilizando-se  pelo  aumento  do  consumo  de 
água causado por eventuais vazamentos internos em seu imóvel.
5.1.10. Manter hidrômetros e lacres em local visível, de livre acesso e 
em bom estado de conservação.
5.1.11. Manter atualizados seus dados cadastrais junto à DAE JUNDIAÍ.
5.1.12. Não direcionar a água de chuva e lavagem de calçadas para a 
rede coletora de esgoto.
5.1.13. Não realizar intervenções no padrão de ligação nem manipular 
ou violar o medidor e lacre.
5.1.14. Pagar  a  conta  de  água/esgoto  até  a  data  do  vencimento, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de atraso.
5.1.15. Quando entrar em contato com a DAE JUNDIAÍ, anotar sempre 
o número do protocolo e/ou solicitação de serviço.
CLÁUSULA SEXTA: DEVERES DO PROPRIETÁRIO
6.1É dever do PROPRIETÁRIO manter atualizado cadastro de uso e 
ocupação do imóvel junto à DAE JUNDIAÍ, assumindo a responsabilidade 
pela  quitação  de  débitos  efetuados  na  ausência  de  solicitação  de 
alteração cadastral ou na falta de



indicação de novo CLIENTE, sob pena de interrupção dos serviços, 
protesto e execução e/ou inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SÉTIMA: INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS NA 
UNIDADE CONSUMIDORA
7.1O serviço de abastecimento de água poderá ser interrompido, a 
qualquer tempo, sem prejuízo de outras sanções e nos termos da lei, nos 
seguintes casos:
7.1.1. Deficiência técnica e/ou de segurança das instalações da unidade 
consumidora que ofereça risco iminente de danos a pessoas ou bens;
7.1.2. Ligação clandestina ou religação à revelia;
7.1.3. Manipulação indevida, por parte do CLIENTE, da ligação predial 
de água ou esgoto, inclusive medidor, ou qualquer outro componente da 
rede pública;
7.1.4. Não ligação à rede pública de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário,  após  a notificação pela DAE JUNDIAÍ e ultrapassado o prazo 
para a devida regularização;
7.1.5.Negativa do CLIENTE em permitir  a instalação de dispositivo de 
leitura  de  água  consumida,  após  ter  sido  previamente  notificado  a 
respeito.
7.1.6. Necessidade  de  efetuar  reparos,  modificações  ou  melhorias 
urgentes no sistema;
7.1.7. Revenda ou abastecimento de água a terceiros;
7.1.8. Situações que atinjam a segurança de pessoas e bens, 
especialmente as de emergência e as que coloquem em risco a saúde da 
população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;
7.1.9. Solicitação do CLIENTE, nos limites da Resolução ARES-PCJ nº 50, 
de 28/02/2014;
7.2 A DAE JUNDIAÍ, após notificação ao CLIENTE, com comprovação do 
recebimento e antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista 
para  a  suspensão, poderá suspender a prestação dos serviços de 
abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário:
7.2.1. Quando não for solicitada a ligação definitiva, após concluída a 
obra atendida por ligação temporária.
7.2.2. Pela negativa de acesso ou imposição de obstáculo para a leitura 
do hidrômetro, manutenção ou substituição;
7.2.3. Por inadimplemento do CLIENTE do pagamento das tarifas

CLÁUSULA OITAVA: EXECUÇÃO E COBRANÇA DE OUTROS SERVIÇOS
8.1. A  DAE  JUNDIAÍ  poderá  executar  serviços  que  não  sejam  o 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, desde que o CLIENTE 
decida contratá-los.
8.2. A DAE JUNDIAÍ  deverá emitir conta de água/esgoto, de forma 
discriminada,  para  cobrança  de  outros  serviços,  quando  solicitados 
antecipadamente pelo CLIENTE.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE REAJUSTE
9.1. Os valores das tarifas de prestação de serviços de abastecimento 
de água e/ou de esgotamento sanitário relativas ao presente Contrato 
serão reajustados e/ou revisados, nos termos do contrato firmado com o 



município e/ou de acordo com a ARES-PCJ.



9.1.1.Para  as  contas  de  água/esgoto  pagas  com  atraso  poderá  ser 
aplicada  correção  monetária  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao 
Consumidor (INPC/IBGE),  sendo cobrado multa por impontualidade de 
2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA: INFRAÇÕES DOS CLIENTES
10.1. Constitui ato irregular a ação ou omissão do CLIENTE, relativa a 
qualquer dos seguintes fatos:

10.1.1.Ausência de caixa de gordura sifonada na instalação predial 
interna de esgotos;
10.1.2. Ausência de caixa de inspeção ou do TIL (Tê de inspeção e 
limpeza) na ligação de esgoto;
10.1.3. Danificação propositada, inversão ou supressão do hidrômetro;
10.1.4. Derivação do ramal predial antes do hidrômetro (by pass);
10.1.5. Desperdício de água em períodos oficiais de racionamento;
10.1.6. Impedimento voluntário à promoção da leitura do hidrômetro 
ou à execução de serviços  de manutenção do cavalete e hidrômetro 
pela DAE JUNDIAÍ;
10.1.7. Instalação de aparelhos eliminadores ou supressores de ar;
10.1.8. Instalação de bomba ou quaisquer dispositivos  no ramal 
predial ou na rede de distribuição;
10.1.9. Instalação  hidráulica  predial  de  água  ligada  à  rede  pública 
interligada com abastecimento de água alimentada por outras fontes;
10.1.10. Interligação  de  instalações  prediais  de  água,  entre  imóveis 
distintos com ou sem débito;
10.1.11. Intervenção nas instalações dos sistemas públicos de água e 
esgotos que possam afetar a eficiência dos serviços;
10.1.12. Lacrar a tampa da caixa de inspeção ou do TIL (Tê de inspeção 
e limpeza) da ligação de esgoto;
10.1.13. Lançamento  de  águas  pluviais  nas  instalações  ou  coletores 
prediais de esgotos sanitários;
10.1.14. Lançamento  de  despejos  na  rede  pública  de  esgotamento 
sanitário que, por suas características, exijam tratamento prévio;
10.1.15. Lançamento de esgoto nas instalações ou coletores de águas 

pluviais;
10.1.16. Lançar resíduos sólidos na rede coletora de esgoto, que 
possam prejudicar o seu correto funcionamento.
10.1.17. Ligação clandestina de água e esgoto;
10.1.18. Restabelecimento  irregular  do  abastecimento  de  água  em 
ligações cortadas no cavalete ou no ramal;
10.1.19. Violação do lacre da caixa padrão, do cavalete e do hidrômetro;
10.1.20. Utilização indevida do hidrante instalado na área interna do 

imóvel;
10.2. É  vedada  a  instalação  de  equipamento  nas  adjacências  do 
hidrômetro, inclusive na instalação predial, que influencie nas condições 
metrológicas do equipamento.



10.3. O cometimento de qualquer infração enumerada nesta Cláusula 
sujeitará o infrator  ao pagamento de multa  e  ao ressarcimento dos 
prejuízos arcados pela DAE JUNDIAÍ.

10.3.1. As  multas  serão  analisadas  e  aplicadas  segundo  critério 
comercial e de acordo com a classificação das infrações cometidas, as 
quais  seguirão  a  classificação:  média,  grave  e  gravíssima,  conforme 
estabelecido  no  Regulamento  de  Serviços  da  DAE  JUNDIAÍ 
(www.daejundiai.com.br).
10.3.2.Os valores das multas aplicáveis às infrações serão estabelecidos 
em Portaria específica (anexo Portaria nº 123, de 18/11/13).

CLÁUSULA ONZE: ENCERRAMENTO DO CONTRATO
11.1 O encerramento da relação contratual entre a DAE JUNDIAÍ e o 
CLIENTE será  efetuado  segundo  as  seguintes  características  e 
condições:
11.1.1. Por ação da DAE JUNDIAÍ, quando houver pedido de ligação 
formulado por  novo  interessado  referente  à  mesma  unidade 
consumidora,  desde  que  o  imóvel  esteja  adimplente  e  que  seja 
comprovada a transferência de titularidade do imóvel em questão.
11.1.2.Por  ação  do  CLIENTE,  mediante  pedido  de  desligamento  da 
unidade  consumidora,  observado  o  cumprimento  das  obrigações 
previstas no contrato vigente;
11.2.  No  caso  referido  no  inciso  11.1.2,  a  condição  de  unidade 
consumidora  desativada  deverá  constar  do  cadastro,  até  que  seja 
restabelecido  o  fornecimento  em decorrência  da formulação  de novo 
pedido de ligação.

CLÁUSULA DOZE: RECURSOS E DAS COMPETÊNCIAS
12.1.Caso  o  CLIENTE  tenha  solicitações  ou  reclamações  sobre  a 
prestação  do  serviço  deverá  fazê-las  à  DAE JUNDIAÍ  através  do  fone 
0800-133155,  e  não  concordando  com  o  resultado  poderá  contatar  a 
ARES-PCJ  (ouvidoria@arespcj.com.br, pelo  formulário  no  site 
www.arespcj.com.br ou  pelo  0800  77  11445),  para,  se  for  o  caso, 
apresentar recurso.

CLÁUSULA TREZE DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Este  contrato  aplica-se  a  todas  as  categorias  de  CLIENTES, 
conforme critérios estabelecidos pela ARES-PCJ.
13.2. Além do previsto  no presente Contrato  aplicam-se às  partes  as 
normas  vigentes  expedidas  pela  ARES-PCJ  relativas  à  prestação  do 
serviço,  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e,  subsidiariamente,  o 
Código Civil Brasileiro.
13.3. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ARES-
PCJ ou,  ainda, diante de alterações de leis,  decretos, deliberações ou 
atos normativos que regulamentam o serviço de abastecimento de água 
e/ou de esgotamento sanitário e que tenham reflexo na sua prestação. O 
CLIENTE  deverá  ser  avisado  da(s)  modificação(ões)  nas  contas  de 
água/esgoto.
13.4. A  falta  ou  atraso,  por  qualquer  das  Partes,  no  exercício  de 



qualquer  direito  não  implicará  renúncia  ou  novação,  nem  afetará  o 
subsequente exercício de tal direito.



13.5. Este contrato estará disponível no endereço eletrônico da 
ARES-PCJ: www.arespcj.com.br e da DAE JUNDIAÍ: www.daejundiai.com.br.

CLÁUSULA CATORZE: FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí/SP, como único 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, 
com expressa renúncia a qualquer outro,  por mais privilegiado que 
seja.

Camila Serva Pereira
Coordenadora do LFDA/SP
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COORDENAÇÃO-GERAL DE PARCERIAS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000003/2025 ao Instrumento código 922814.
Convenentes: Concedente: Ministério da Agricultura e Pecuária, Unidade Gestora: 130141.
Convenente: MUNICIPIO DE FIGUEIRAO, CNPJ nº 07158578000110. Termo Aditivo de
acréscimo de contrapartida. Valor Total: R$ 80.200,00, Valor de Contrapartida: R$
80.200,00, Vigência: 30/12/2021 a 31/07/2025. Data de Assinatura: 30/12/2021.
Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, CPF nº ***.896.617-**,
Convenente: JUVENAL CONSOLARO, CPF nº ***.083.391-**.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2025 - UASG 130093

Nº Processo: 21048.000454/2023-17.
Pregão Nº 90005/2024. Contratante: SUPERINT.DE AGRICULTURA E PECUARIA - SFA / R R .
Contratado: 26.263.359/0001-45 - DANPREV - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PRIVADA LTDA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de
serviço de vigilância patrimonial Armado e Desarmado, no período diurno e noturno, em
jornada de trabalho de 12x36 (doze por trinta e seis) e 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
na Sede da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária de Roraima, localizada na
Avenida Santos Dumont, nº 594, São Pedro, Boa Vista - RR, na Rodoviária Internacional de Boa
Vista - RR, localizada na Avenida das Guianas, nº 1532, Treze de Setembro, Boa Vista - RR e na
Unidade de Vigilância Agropecuária Internacional de Pacaraima - VIGI/PAC, localizada na
Avenida Brasil, nº 843, Centro, Pacaraima - RR.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 24/02/2025 a 24/02/2026. Valor Total: R$
282.000,00. Data de Assinatura: 24/02/2024.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00001/2022 publicado no D.O de 2022-01-07, Seção 3.
Onde se lê: Valor Total: R$ 368.000,00. Leia-se: Valor Total: R$ 373.491,81. Onde se lê:
Vigência: 04/01/2022 a 03/01/2023. . Leia-se: Vigência: 19/06/2023 a 03/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 19/06/2023).

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21042.008156/2018-50.
Espécie: Terceiro Termo Aditivo do Acordo de Cooperação Técnica nº 08/2020, que entre si
celebram a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, através da
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA - CNPJ nº 00.396.895/0042-01 e a Prefeitura do
Município de Bagé/RS - CNPJ nº 88.073.291/0001-99. Objeto: Conforme previsão da cláusula
terceira - da vigência - do ACT celebrado entre o MAPA, por intermédio da Secretaria de Defesa
Agropecuária e o Município de Bagé/RS, fica a vigência prorrogada por 36 (trinta e seis) meses,
iniciando-se a partir da data final previamente estabelecida, 11 de março de 2025, até a data de
11 de março de 2028, que tem como objetivo a mútua conjugação de esforços entre os
partícipes, na unidade geográfica básica da respectiva área do município de Bagé/RS, para
execução conjunta de ações na Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal.
Data da Assinatura: 12/03/2025. Signatários: Edilene Cambraia Soares, CPF/MF nº ....297...-00 -
Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e Pecuária - Substituta e o

Prefeito Luiz Fernando Mainardi do município de Bagé/RS - CPF/MF nº ...496...-34
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21050.000470/2020-18.
Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Acordo de Cooperação Técnica nº 06/2020, que entre
si celebram a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA,
através da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA - CNPJ nº 00.396.895/0042-01 e a
Prefeitura do Município de Forquilhinha/SC - CNPJ nº 81.531.162/0001-58. Objeto:
Conforme previsão da cláusula terceira - da vigência - do Acordo de Cooperação Técnica
celebrado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária, através da Secretaria de Defesa
Agropecuária e o Município de Forquilhinha/SC, fica a vigência prorrogada por 60 (sessenta)
meses, iniciando-se a partir da data final previamente estabelecida, 06 de março de 2025,
até 06 de março 2030, que tem como objetivo a mútua conjugação de esforços entre os
partícipes, na unidade geográfica básica da respectiva área do município de Forquilinha/SC
, para execução conjunta de ações na Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem
Animal. Data da Assinatura: 07/03/2025. Signatários: Carlos Goulart - CPF/MF nº ....294...-
61 - Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e Pecuária e o Prefeito
José Cláudio Gonçalves do município de Forquilhinha/SC - CPF/MF nº ...394...-00.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM SÃO
P AU LO

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 9/2025 - UASG 130102

Nº Processo: 20153.000034/2024-43.
Inexigibilidade Nº 167/2025. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / S P .
Contratado: 03.582.243/0001-73 - DAE SA - AGUA E ESGOTO. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário, para atendimento das necessidades do LFDA/SP na base física de Jundiaí/SP.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: Prazo indeterminado. Valor
Total: R$ 815.097,60. Data de Assinatura: 19/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2025).

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços SEI nº 11831342 PE SRP Embrapa nº 90017/2024 - UG
135058, firmado entre a Embrapa e a CASER ENGENHARIA, CNPJ nº 37.669.952/0001-02,
OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada para
prestação de serviços comuns descontinuados de manutenção predial corretiva e
preventiva, com fornecimento de mão de obra e materiais, nas Unidades da Embrapa.
VALOR TOTAL DA ATA: R$442.275,12. DATA DE ASSINATURA: 19/03/2025. VIGÊNCIA: 01
(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site
da Embrapa ou no DOU ou no PNCP (se for o caso).

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços SEI nº 11832100 PE SRP Embrapa nº 90017/2024 - UG
135058, firmado entre a Embrapa e a FAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº
28.824.379/0001-73, OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviços comuns descontinuados de manutenção predial
corretiva e preventiva, com fornecimento de mão de obra e materiais, nas Unidades da
Embrapa. VALOR TOTAL DA ATA: R$351.469,44. DATA DE ASSINATURA: 18/03/2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no site da Embrapa ou no DOU ou no PNCP (se for o caso).

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento LDB-00003/25, SAIC 35004.25/0022-7, Partes: Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária e Sergio Roberto Veit; Objeto: Licença para uso da
marca em mudas de SOJA, cultivar BRS 2058I2X, BRS 2361I2X; Valor global estimado: R$
27.930,00. Vigência: 18/03/2025 a 18/03/2026; Data Assinatura: 18/03/2025; Signatários:
Alexandre Lima Nepomuceno, Joyce Aparecida Marques dos Santos e Sergio Roberto
Veit.

Espécie: Contrato de Licenciamento LDB-00009/25, SAIC 35004.25/0044-1, Partes: Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária e Siviero Alimentos E Sementes Ltda; Objeto: Produção
e exploração comercial de sementes de FEIJÃO, cultivar BRS FP417; Valor global estimado:
R$43.200,00. Vigência: 18/03/2025 a 18/03/2030; Data Assinatura: 18/03/2025;
Signatários: Élcio Perpétuo Guimarães, Joyce Aparecida Marques dos Santos e Valmor Luiz
Siviero.

Espécie: Contrato de Licenciamento LDB-00010/25, SAIC 35004.25/0046-6, Partes: Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária e Sementes Costa Beber Ltda; Objeto: Licença para uso
da marca em mudas de SOJA, cultivar BRS 1064IPRO; Valor global estimado: R$44.100,00.
Vigência: 18/03/2025 a 18/03/2026; Data Assinatura: 18/03/2025; Signatários: Alexandre
Lima Nepomuceno, Joyce Aparecida Marques dos Santos e Ana Lucia Costa Beber.

Espécie: Contrato de Licenciamento CPL-00012/25, SAIC 35004.25/0030-0, Partes: Embrapa
e Agromillora Produção E Comércio De Mudas Vegetais Ltda; Objeto: Produção e
exploração comercial de sementes de MORANGO, cultivar BRS DC25; Objeto: Produção e
exploração comercial de sementes de AMORA, cultivar BRS CAINGUÁ, BRS XINGU; Valor
global estimado: Vigência: 18/03/2025 a 18/03/2030; Data Assinatura: 18/03/2025;
Signatários: Waldyr Stump Junior, Joyce Aparecida Marques dos Santos e Alexandre
Chichinelli Junior.

EMBRAPA AGROENERGIA
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Extrato de Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Compromisso de Confidencialidade de
Outras Avenças - SAIC nº 23900.24/0036-9, entre Embrapa Agroenergia e Willian Barros
Gomes. Objeto: Permitir ao Bolsista a utilização da infraestrutura da Unidade 239004 na
execução do seu projeto, vinculado ao Acordo de Cooperação CNPq nº 10200.16/0065-2.
Vigência: 01/07/2024 a 30/06/2025. Data de Assinatura: 18/03/2025. Signatários: Alexandre
Alonso Alves e Bruno Galveas Laviola, pela Embrapa Agroenergia, e Willian Barros Gomes,
Bolsista.

Espécie: Extrato de Termo Aditivo nº 02 ao Termo de Compromisso de Confidencialidade de
Outras Avenças - SAIC nº 23900.23/0127-7, entre Embrapa Agroenergia e Jessica Carvalho
Bergmann. Objeto: Permitir à Bolsista a utilização da infraestrutura da Unidade 239004 na
execução do seu projeto, vinculado ao Acordo de Cooperação CNPq nº 10200.16/0065-2.
Vigência: 01/04/2025 a 30/12/2025. Data de Assinatura: 19/03/2025. Signatários: Alexandre
Alonso Alves e Bruno Galveas Laviola, pela Embrapa Agroenergia, e Jessica Carvalho Bergmann,
Bolsista.

Espécie: Extrato de Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Compromisso de Bolsista - SAIC nº
23900.23/0109-5, entre Embrapa Agroenergia e Sérgio da Costa Júnior. Objeto: Permitir ao
Bolsista a utilização da infraestrutura da Unidade 239004 na execução do seu projeto,
vinculado ao Acordo de Cooperação FUNARBE nº 10200.19/0051-9. Vigência: 01/03/2025 a
30/04/2025. Data de Assinatura: 18/03/2025. Signatários: Alexandre Alonso Alves, Bruno
Galveas Laviola, pela Embrapa Agroenergia, e Sérgio da Costa Júnior, Bolsista.

Espécie: Extrato de Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Compromisso de Confidencialidade de
Outras Avenças - SAIC nº 23900.24/0043-5, entre Embrapa Agroenergia e Carolina Medeiros
Romera. Objeto: Permitir à Bolsista a utilização da infraestrutura da Unidade 239004 na
execução do seu projeto, vinculado ao Acordo de Cooperação CNPq nº 10200.16/0065-2.
Vigência: 01/09/2024 a 31/03/2026. Data de Assinatura: 18/03/2025. Signatários: Alexandre
Alonso Alves e Bruno Galveas Laviola, pela Embrapa Agroenergia, e Carolina Medeiros Romera,
Bolsista.

Espécie: Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Compromisso de Confidencialidade e Outras
Avenças - SAIC nº 23900.23/0100-4, entre a Embrapa Agroenergia e Miriã de Almeida Souza.
Objeto: Permitir à Bolsista a utilização da infraestrutura da Unidade 239004 na execução do seu
projeto, vinculado ao Acordo de Cooperação CNPQ nº 10200.16/0065-2. Vigência: 01/06/2024
a 31/05/2025. Data de Assinatura: 19/03/2025. Signatários: Alexandre Alonso Alves, Bruno
Galveas Laviola, pela Embrapa Agroenergia, e Miriã de Almeida Souza, Bolsista.
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SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
A L AG OA S

AVISO DE PENALIDADE

Nº Processo: 21006.000057/2025-95
O Superintendente de Agricultura no Estado de Alagoas, no uso das suas

atribuições, faz saber que após regular processo administrativo SEI nº 21006.000057/2025-
95, no qual a empresa ELIMAR PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL LTDA. (CNPJ:
01.182.827/0001-26) foi penalizada, este Órgão lhe aplicou a sanção administrativa de
impedimento de licitar e contratar, com fulcro no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133, de
1/4/2021, pelo prazo de 1 (um) ano, contados da data da data de 19/02/2025 a
19/02/2026, em razão de sua conduta nos Contratos: 03; 04 e 05/2024.

JORGE MARQUES DA SILVA
Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária no

estado de Alagoas

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo ao Contrato Temporário nº 001/2018 (processo nº 21020.000633/2018-97)
firmado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária, representado por Arnoldo Daher de
Almeida Junqueira - Superintendente de Agricultura e Pecuária do Estado de Goiás
Substituto e RODRIGO RODRIGUES ROCHA - Médico Veterinário. Objeto: Prorrogação do
contrato até 19 de fevereiro de 2026.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A SUPERINTENDENTE DA AGRICULTURA E PECUÁRIA NO PARANÁ - SFA-PR, no uso
de suas atribuições, que lhe confere o inciso XVI do artigo 267 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de
2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, e pela Portaria SE/MAPA nº 1.358 de 22 de
março de 2019, publicada no DOU no dia 27 de março de 2019, NOTIFICA E CONVOCA O
INTERESSADO abaixo relacionado para tomar ciência de atos e documentos do seu interesse.
Nome do interessado: ANTONIONI MARTINELLI DA SILVA, CPF N.º 275.XXX.XXX-34, ENDEREÇO:
AV. JOSÉ P. SOBRINHO, 00681, AP.12 PARQUE DAS ESMERALDAS CEP 14406-151 MUNICÍPIO:
FRANCA-SP.

INTIMA a pessoa física a COMPARECER pessoalmente ou através de seu
representante legalmente constituído, na sede da Superintendência Federal de Agricultura e
Pecuária do Paraná, no município de Curitiba, ou outra SFA mais próxima, para tomar
conhecimento da NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, datada de
04/09/2024, processo SEI n° 21000.088608/2021-61, referente ao Auto de Infração
nº057/2475/PR/2021 de 21/10/2021. Após o prazo de 20(vinte) dias contados do dia da
publicação deste edital, excluindo-se esse dia da contagem, o processo terá continuidade,
independentemente do comparecimento do intimado.

Outras informações sobre os procedimentos poderão ser obtidas pessoalmente ou
por meio de representante legal, através do e-mail: agrotoxico.pr@agro.br ou pelo telefone
(41)3361-4048.

Local de comparecimento: Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no
Estado do Paraná, à Rua José Veríssimo,420, Bairro Tarumã, com horário das 08h00 às 12h00 e
14h00 às 18h00.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM SÃO

P AU LO
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2025 publicado no D.O.U de 20/03/2025, Seção 3, página
2. Onde se lê: Valor

Total: R$ 815.097,60. Leia-se: Valor total: R$ 13.584,96.

(COMPRASNET 4.0 - 20/03/2025)

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA NO RIO
GRANDE DO SUL

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2025 - UASG 130103

Número do Contrato: 11/2023.
Nº Processo: 21043.000793/2023-35.
Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUARIA/RS. Contratado:
58.752.460/0001-56 - SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA.. Objeto: O presente termo
de apostilamento tem por objeto a repactuação do contrato nº 11/2023, decorrente do
índice de preços ao consumidor amplo - ipca/ibge, registrada no (documento sei nº
41161664).. Vigência: 10/01/2024 a 10/01/2029. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
6.427.697,55. Data de Assinatura: 20/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/03/2025).

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
IRRIGAÇÃO E COOPERATIVISMO

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 13/2024 - UASG 130010

Número do Contrato: 41/2022.
Nº Processo: 21084.000033/2021-80.
Contratante: COMISSAO EXEC. DO PLANO DA LAV.CACAUEIRA/DF. Contratado:
02.184.621/0001-06 - WONDER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: O presente
instrumento tem como objeto a repactuação do contrato nº 41/2022 visando a adequação
aos novos preços de mercado, em função do reajuste no valor do piso salarial e ticket
alimentação, constante da convenção cct 2024 2025 es000214, referente à de prestação de
serviços continuados de práticas agrícolas, na estação experimental filogonio peixoto -
esfip/subes/ceplac. Vigência: 13/01/2022 a 13/01/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 161.713,23. Data de Assinatura: 19/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2025).

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de parceria para a realização de iniciativas, programas e eventos de
inovação, negócios e transferência de tecnologia, SAIC 10100.25/0002-5, Partes: Embrapa e
FAPED; Objeto: Conjugação de esforços entre as Partes para a realização de atividades de
inovação e empreendedorismo, incluindo iniciativas, programas, eventos, capacitações e
transferência de tecnologia, no âmbito da área de atuação da EMBRAPA; Vigência:
17/03/2025 a 17/03/2030; Data Assinatura: 17/03/2025; Signatário: Evandro Vasconcelos
Holanda Junior, Simone Sayuri Tsuneda e Robert Eugene Schaffert.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato firmado entre a Embrapa e Agromillora Produção E
Comércio De Mudas Vegetais Ltda, divulgado no D.O.U em 20/03/25, nº 54, sessão 3, pág.
2, considerar o valor global estimado: R$8.000,00.

EMBRAPA AGROINDÚSTRIA TROPICAL
EXTRATO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE BENS PATRIMONIAIS

Termo de Entrega e Recebimento de Bens Patrimoniais; Parceiros: Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa e Fundação Arthur Bernardes - FUNARBE; Objeto: Pelo
presente Termo, a Fundação transfere à Embrapa o(s) bem(s) móvel(is) adquirido(s) com
recursos da parceria ou do contrato de prestação de serviços Embrapa Agroindústria
Tropical/Positive Brands Indústria e Comércio de Alimentos S/A. - 21153.003721/2021-31 -

Centro de Custo14917, o(s) qual(is) encontra(m)-se identificado(s) no Anexo I, que
devidamente assinado pelas partes, passa a fazer parte integrante do presente Termo;
Data de assinatura: 17/03/2025; Signatários: Gustavo Adolfo Saavedra Pinto - Chefe Geral
da Embrapa; Flávio Marcus Falcão Graça Júnior - Chefe Adjunto de Administração;
Signatários: Rodrigo Gava - Presidente da FUNARBE

EMBRAPA AGROPECUÁRIA OESTE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024-SRP

A Embrapa Agropecuária Oeste comunica o resultado de julgamento do Pregão
Eletrônico 90009/2024-(SRP), Processo Administrativo nº 21154.001527/2024-53, cujo
objeto trata do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais de manutenção predial e suprimentos em
geral para atender a Embrapa Agropecuária Oeste, conforme especificações constantes do
Termo de Referência (SEI nº 11109357). Empresas vencedoras: AIQ FERRAMENTAS E
INSTRUMENTOS LTDA; CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL; CHEVROMAIS - COMERCIO
DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA; DF MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA;
DOUGLAS CORDEIRO LTDA; EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
LTDA; EXCELLENCE COLORS LTDA; FAZ VENDAS LTDA; GCM COMERCIAL LTDA; IDA
APARECIDA GUTIERREZ DOURADO; MARCELO SOUSA GONCALVES; MERCAUTIL COMERCIO
DE FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA; PABLO LUIS MARTINS; PRIMICIAS PAPEIS E
UTILIDADES LTDA; PROJET SOLUCOES DE ENGENHARIA LTDA; RPF COMERCIAL LTDA;
SELARIA IRMAOS ANDRADE LTDA; SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA; SISTEMA
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E ILUMINACOES LTDA; SUPRAPACK SOLUCOES LTDA ;
VOGLIO IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACOES LTDA; e WOLNEY GABRYELL
NUNES DE CAMARGO LTDA. Valor total homologado: R$ 200.136,93.

LEANDRO LIMA DE OLIVEIRA
Chefe Adjunto de Administração

em Exercício

EMBRAPA AMAZÔNIA ORIENTAL
EXTRATO DE TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Espécie: Termo de Entrega e Recebimento- registro Funarbe: 053-25. SEI
21159.001144/2025-16. Partes: Fundação Arthur Bernardes - FUNARBE, CNPJ:
20.320.503/0001-51 e Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa Amazônia
Oriental, CNPJ: 00.348.003/0128-01. Objeto: Pelo presente Termo a Fundação transfere à
Embrapa os bens adquiridos com recursos de parceria, os quais encontram-se identificados
no Anexo I. Data da assinatura: 19/03/2025. Signatários: Rodrigo Gava - Diretor Presidente
da Funarbe; Walkymário de Paulo Lemos - Chefe Geral e Maria Rosa Travassos da Rosa
Costa - Chefe Adjunta de Administração da Embrapa Amazônia Oriental.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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